MARA MUNICIPAL DE MORRO DA GARCA

ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: 38.522.827/0001-38

PORTARIA N° 02/2026

PRORROGA A VIGENCIA DAS COMISSOE_S PERMANENTES
VIGENTES EM 2025, PARA ATUACAO DURANTE O
RECESSO PARLAMENTAR DO MES DE JANEIRO DE 2026.

O Presidente da Camara Municipal de Morro da Garca, no uso das disposicdes legais que lhe séo
atribuidas;

Considerando que o prazo de vigéncia das Comissdes Permanentes, constituidas na Sess&o
Legislativa de 2025, é até 31 de dezembro de 2025;

Considerando que o prazo regimental para a constituicdo das comissoes permanentes para o
exercicio de 2026 serd iniciado no més de fevereiro de 2026;

Considerando a previsdo de reuniées extraordinarias da Camara Municipal de Morro da Garga, no
més de janeiro de 2026, para apreciacdo de projetos em regime de urgéncia,

Considerando a anuéncia das bancadas partidarias que compdem o Legislativo Municipal quanto a
prorrogagéo da vigéncia destas Comissdes:

RESOLVE:

Art. 1°. Fica prorrogado até 31 de janeiro de 2026, o prazo de vigéncia das Comissdes Permanentes
da Camara Municipal de Morro da Garca constituidas para a Sesséo Legislativa de 2025.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicacéo.

Gabinete da Presidéncia, 05 de janeiro de 2026.

Carlog Eduardo Mariz Rocha

Vereador Presidente
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